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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.868-B, DE 2011 
(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

 
OF.TST.GDGSET.GP.Nº 245/2011 
 
Dispõe sobre a extinção e transformação dos cargos de Auxiliar Judiciário em 
cargos de Técnico Judiciário e de Analista Judiciário nos Quadros de Pessoal 
da Secretaria dos Tribunais Regionais do Trabalho e dá outras providências, 
tendo parecer: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação, com emenda (relator: DEP. ROBERTO SANTIAGO); da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela inadequação financeira e 
orçamentária deste e da Emenda da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público (relator: DEP. MANOEL JUNIOR). 
 
 
DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24, II 
 

 
                            S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Parecer do Conselho Nacional de Justiça 
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III – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
− Parecer do relator 
− Parecer reformulado 
− Emenda oferecida pelo relator 
− Parecer da Comissão 
− Voto em separado 

 
IV – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

− Parecer do relator 
− Parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚB LICO 
 

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nº 1.868, de 2011, visa à extinção e 

transformação de cargos de Auxiliar Judiciário em cargos de Técnico Judiciário e 

Analista Judiciário nos quadros de pessoal das secretarias dos Tribunais Regionais 

do Trabalho. 

Para tanto, prevê a extinção de 91 cargos vagos de Auxiliar 

Judiciário, e de outros 652, hoje providos, à medida que ocorrer sua vacância, 

assegurando aos seus ocupantes todos os direitos e vantagens estabelecidos em 

lei. 

Os cargos de Auxiliar Judiciário assim extintos nos Tribunais 

Regionais do Trabalho das 24 Regiões, em total de 743, serão transformados em 

191 cargos de Técnico Judiciário, de nível médio, e 109 cargos de Analista 

Judiciário, de nível superior, sem aumento de despesas e de acordo com normas 

que deverão ser baixadas pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, aberto para 

apresentação de emendas ao projeto, nenhuma foi recebida. 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público, analisar o mérito da proposição com base no que dispõe o art. 32, 

inciso XVIII, do Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
De acordo com sua justificativa, o projeto de lei do Tribunal 

Superior do Trabalho, ao colocar em extinção os cargos de Auxiliar Judiciário na 

Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, transformando-os em cargos de Técnico 

Judiciário e Analista Judiciário, sem aumento de despesas, contempla uma melhor 

utilização da força de trabalho, conferindo maior celeridade às demandas 

processuais e redundando em benefício direto para os jurisdicionados e em mais 

qualidade e celeridade da prestação jurisdicional. 

Além disso, a medida decorre de simples ajuste, posto que as 

atividades básicas de apoio operacional atribuídas aos Auxiliares Judiciários, cujo 

requisito de escolaridade para ingresso é o ensino fundamental, têm sido objeto de 

execução indireta, motivo pelo qual a Resolução nº 47/2008, do Conselho Superior 
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da Justiça do Trabalho, determinou que os cargos vagos da respectiva carreira não 

fossem mais preenchidos. 

Em discussões acerca da proposição, diversas entidades 

sindicais posicionaram-se contrárias à sua aprovação por entender que os 

aposentados e pensionistas, quando da vacância do último cargo ocupado, 

perderiam seu paradigma para atualização dos valores de seus benefícios, nos 

termos das Emendas Constitucionais 41/2003 e 47/2005, ficando sujeitos apenas à 

correção quando da revisão geral de remuneração prevista no art. 37, X, da 

Constituição Federal, o que resultaria em perdas inaceitáveis de poder aquisitivo. 

Solicitaram, por conseguinte, que fosse emendada a proposição para garantir a 

paridade de sua remuneração com o cargo mais próximo da carreira, qual seja o de 

Técnico Judiciário. 

Para além das vedações constitucionais à pretensão de 

paridade com o cargo de Técnico Judiciário, para cujo provimento é exigida a 

conclusão do ensino médio, além de concurso público específico, ficando vedada, 

portanto, desde a edição da atual Carta Magna, qualquer forma de provimento 

derivada, que restaria configurada com a concessão da pretendida paridade, é de se 

notar que o projeto em tela não propõe a extinção da carreira de Auxiliar Judiciário, 

mas tão somente a extinção dos cargos dessa carreira no âmbito da Justiça do 

Trabalho de 1º e 2º graus, nos moldes do que foi feito no Supremo Tribunal Federal 

pela Lei 10.774/2003 e na Justiça Eleitoral pela Lei 11.202/2005. 

A existência da carreira de Auxiliar Judiciário está prevista na 

Lei 11.416/2006, que dispôs sobre as carreiras dos servidores do Poder Judiciário 

da União, e sua extinção total só ocorreria se fossem revogados, nessa lei, os 

dispositivos que tratam da referida carreira. Desta forma, caso isso ocorresse, a lei 

que a alterasse seria o âmbito da discussão e o instrumento para se estabelecer as 

garantias para os aposentados e pensionistas com vinculação ao cargo de Auxiliar 

Judiciário. 

Ao contrário disso, percebe-se que não há intenção de 

extinção definitiva da carreira, tendo em vista que tramita, nesta Casa, o Projeto de 

Lei 6.613/2009, que altera dispositivos da Lei 11.416/2006, o qual prevê, inclusive, a 

atualização dos valores remuneratórios da Carreira de Auxiliar Judiciário. 
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Concluímos, portanto, com base nos argumentos 

apresentados, votando pela APROVAÇÃO, no mérito, do Projeto de Lei nº 1.868, de 

2011. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2011. 

Deputado ROBERTO SANTIAGO 

Relator 

 
PARECER REFORMULADO 

 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.868, de 2011, visa à extinção e 

transformação de cargos de Auxiliar Judiciário em cargos de Técnico Judiciário e 

Analista Judiciário nos quadros de pessoal das secretarias dos Tribunais Regionais 

do Trabalho. 

Para tanto, prevê a extinção de 91 cargos vagos de Auxiliar 

Judiciário, e de outros 652, hoje providos, à medida que ocorrer sua vacância, 

assegurando aos seus ocupantes todos os direitos e vantagens estabelecidos em 

lei. 

Os cargos de Auxiliar Judiciário extintos nos Tribunais 

Regionais do Trabalho das 24 Regiões, em total de 743, serão transformados em 

191 cargos de Técnico Judiciário, de nível médio, e 109 cargos de Analista 

Judiciário, de nível superior, sem aumento de despesas e de acordo com normas 

que deverão ser baixadas pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, aberto para 

apresentação de emendas ao projeto, nenhuma foi recebida. 

No decorrer da fase de discussão da matéria neste órgão 

técnico, após pedido de vista do projeto, surgiu proposta do nobre colega, Deputado 

Policarpo, na forma de voto em separado, que agregou novos elementos à 

discussão da proposição e nos fez ponderar sobre a revisão de nosso voto, 

considerando a possibilidade de reformulá-lo. 
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É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
Com os novos elementos aduzidos pelo ilustre Deputado 

Policarpo, optamos por conciliar as posições divergentes e integrar, em nosso voto, 

uma alteração ao projeto original, revendo nosso posicionamento inicial pela integral 

aprovação do texto apresentado pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

Desta forma, propomos o acréscimo de art. 2º ao Projeto de 

Lei nº 1.868, de 2011, renumerando os subsequentes, e votamos, portanto, por sua 

aprovação, no mérito, com a Emenda do Relator apresentada em anexo. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2012. 

Deputado ROBERTO SANTIAGO 

Relator 
 

EMENDA DO RELATOR 

Acrescente-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei nº 1.868, de 

2011, renumerando-se os subsequentes: 

“Art. 2º  Aos atuais ocupantes do cargo de Auxiliar Judiciário, 

assim como aos aposentados e pensionistas, ficam garantidos os direitos, as 

garantias e vantagens pessoais já assegurados, bem como, no caso de extinção de 

todos os citados cargos e para efeito dos proventos dos inativados com base nas 

regras de transição das Emendas Constitucionais nºs 41, de 19 de dezembro de 

2003, e 47, de 5 de julho de 2005, ou de legislação que vier a complementá-las ou 

substituí-las, a paridade com o cargo de Técnico Judiciário.” 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2012. 

Deputado ROBERTO SANTIAGO 

Relator 
III – PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.868/11, nos 
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termos do parecer reformulado do relator, Deputado Roberto Santiago. O Deputado 
Policarpo apresentou voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sebastião Bala Rocha - Presidente, Flávia Morais e Sabino Castelo 
Branco - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Assis Melo, Augusto Coutinho, Erivelton 
Santana, Eudes Xavier, Fátima Pelaes, Gorete Pereira, João Bittar, Jorge Corte 
Real, Luciano Castro, Márcio Marinho, Mauro Nazif, Paulo Pereira da Silva, 
Policarpo, Roberto Santiago, Sandro Mabel, Silvio Costa, Walney Rocha, Amauri 
Teixeira, Dr. Grilo e Nelson Pellegrino.  

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2012  

       Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA  
Presidente  

 
VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO POLICARPO 

 
O Projeto de Lei nº 1.868, de 2011, visa à extinção e transformação de 

cargos de Auxiliar Judiciário em cargos de Técnico Judiciário e Analista Judiciário 

nos quadros de pessoal das secretarias dos Tribunais Regionais do Trabalho. Para 

tanto, prevê a extinção de 91 cargos vagos de Auxiliar Judiciário, e de outros 652, 

hoje providos, à medida que ocorrer sua vacância, assegurando aos seus ocupantes 

todos os direitos e vantagens estabelecidos em lei. Os cargos de Auxiliar Judiciário 

assim extintos nos Tribunais Regionais do Trabalho das 24 Regiões, em total de 

743, serão transformados em 191 cargos de Técnico Judiciário, de nível médio, e 

109 cargos de Analista Judiciário, de nível superior, sem aumento de despesas e de 

acordo com normas que deverão ser baixadas pelo Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho. 

O Voto em Separado que ora apresentamos é fruto de legítima 

reivindicação das entidades sindicais, que nos procuraram para manifestar sua 

contrariedade com o PL nº 1868, de 2011 e para alertar sobre uma série de 

problemas contidos na matéria, a seguir descritos. 

Note-se que os cargos atualmente ocupados, na medida em que forem 

vagando, serão alterados, permanecendo seus antigos ocupantes na condição de 
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auxiliares judiciários aposentados ou instituidores de pensões, convivendo com os 

auxiliares da ativa remanescentes, até sua completa inexistência.  

Porém, com a formatação atual, desapareceram quaisquer referências 

que assegurem para o futuro de tais servidores, aposentados e pensionistas, 

garantias constitucionais como integralidade e paridade plenas, conforme as regras 

de transição da Emenda Constitucional 41/2003.  

O risco é ainda maior pela ausência de novos concursos para auxiliar, o 

que poderá levar à retirada da previsão da Lei 11.416/2006, desaparecendo um 

paradigma válido para manutenção das conquistas remuneratórias até então 

percebidas.  

Logo, deve-se apresentar alteração no texto que assegure ao auxiliar em 

extinção uma projeção equivalente ao do cargo mais próximo, qual seja: técnico 

judiciário.  

Os atuais auxiliares judiciários do Poder Judiciário da União ingressaram 

no serviço público com uma carreira estruturada em vencimento, GAJ e outras 

parcelas remuneratórias importantes. Além disso, alçaram a condição de servidores 

públicos anteriormente à Emenda Constitucional 41/20032, portanto destinatários 

das garantias de paridade e integralidade anteriores à redação atual do artigo 40, §§ 

3º e 8º, da Constituição da República.  

Ocorre que a extinção do cargo, sem previsão de novo paradigma, 

submeterá os proventos e pensões, assim como a atual remuneração, somente às 

revisões gerais de remuneração do artigo 37, X, da Constituição da República de 

1988, tão logo a carreira deixe de existir na Lei 11.416/2006.  

Por revisão geral de remuneração, somente duas foram adotadas no 

plano federal, uma de 3,5% (Lei 10331/2001, a partir de janeiro de 2002) e outra de 

1% a partir de janeiro de 2003 (Lei 10697/2003).  

Se esse critério permanecer, em breve os auxiliares judiciários terão 

benefícios com critério de atualização inferior aos pagos pelo Regime Geral de 

Previdência Social, o que representará prejuízo superior ao enfrentado pelos juízes 

36



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1868-A/2011 
 

 

7

classistas aposentados, que ao se aposentar percebiam o equivalente a um juiz do 

trabalho e hoje, a título de proventos, recebem 1/5 ou menos dessa referência.  

Eis uma das razões da contrariedade dos sindicatos de servidores à 

pretensão veiculada no PL 1868/2011, ao que se ajunta o indevido fomento à 

terceirização no serviço público, cujo abuso leva a reiteradas violações ao artigo 37, 

II, da Constituição Federal.  

Para alçar o novo paradigma de nível médio, tem-se a preservação do 

paradigma pela adoção das alterações da tabela do cargo mais próximo (de Técnico 

Judiciário), o que configura solução ideal quando a Administração se preocupa em 

não prejudicar aqueles que se dedicaram por décadas à função pública.  

Para a providência, serve de exemplo a solução encontrada pela Lei nº 

16.894, de 18 de janeiro 2010, do Estado de Goiás, que dispôs sobre o Quadro 

Permanente e o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações dos Servidores do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás. Ao retratar cargo em 

extinção a referida lei garantiu aos seus ocupantes a parametrização com o cargo 

mais próximo, o que se observa no seu artigo 41, que merece transcrição:  

 

Art. 41. Os cargos de Auditor Substituto atualmente ocupados integram o 

Quadro Transitório do Tribunal, de que trata o Anexo III desta Lei, e serão 

extintos à medida que vagarem, ficando garantidos aos seus 

ocupantes os direitos, as garantias e vantagens pessoais já 

assegurados, bem como, no caso de extinção de todos os citados 

cargos e para efeito dos proventos dos inativados com base nas 

regras de transição das Emendas Constitucionais nºs 41, de 19 de 

dezembro de 2003, e 47, de 05 de julho de 2005, ou de legislação que 

vier a complementá-las ou substituí-las, a paridade com o cargo 

cujas atribuições mais se assemelhem às do cargo extinto.  

Parágrafo único. Ficam extintos os atuais cargos vagos de Auditor 

Substituto.  
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Logo, embora as entidades sindicais sejam contrárias à extinção dos 

cargos e portanto, contrárias ao Projeto em seu mérito, no que estamos de pleno 

acordo, é imprescindível que alguma cláusula de proteção seja inserida no projeto, 

se houver a extinção, preservando-se a tabela remuneratória com paradigma no 

cargo mais próximo da carreira (Técnico Judiciário), razão pela qual apresentamos o 

substitutivo em anexo. 

 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 1868, de 2011, 

na forma do Substitutivo em anexo. 

 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2011. 

 

POLICARPO 
Deputado Federal 

PT/DF 
 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 1.868, DE 2011. 
 

Dispõe sobre a extinção e transformação dos cargos de 
Auxiliar Judiciário em cargos de Técnico Judiciário e de 
Analista Judiciário nos Quadros de Pessoal da Secretaria 
dos Tribunais Regionais do Trabalho e dá outras 
providências.  

 
“Art. 1º  Ficam extintos, no âmbito dos Quadros de Pessoal da Secretaria 

dos Tribunais Regionais do Trabalho, os cargos de provimento efetivo da carreira de 

Auxiliar Judiciário, com a respectiva transformação em cargos de Técnico e de 

Analista Judiciários, na forma do Anexo desta Lei.  

Parágrafo único . A extinção dos cargos de Auxiliar Judiciário, a que se 

refere o caput deste artigo, dar-se-á, quando ocorrer a sua vacância, nos termos do 

art. 33 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

Art. 2º  Aos atuais ocupantes do cargo de Auxiliar Judiciário, assim como 

aos aposentados e pensionistas, ficam garantidos os direitos, as garantias e 
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vantagens pessoais já assegurados, bem como, no caso de extinção de todos os 

citados cargos e para efeito dos proventos dos inativados com base nas regras de 

transição das Emendas Constitucionais nºs 41, de 19 de dezembro de 2003, e 47, 

de 05 de julho de 2005, ou de legislação que vier a complementá-las ou substituí-

las, a paridade com o cargo de Técnico Judiciário.  

Art. 3º  O Conselho Superior da Justiça do Trabalho baixará as instruções 

necessárias à aplicação desta Lei.  

Art. 4º  As transformações dos cargos de Técnico e Analista Judiciários 

decorrentes desta Lei serão efetuadas sem aumento de despesas.  

Art. 5º  A implementação do disposto nesta Lei observará o que 

determinam o art. 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2011. 

 
 

POLICARPO 
Deputado Federal 

PT/DF 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.868, de 2011, tem por objetivo extinguir 743 
cargos de Auxiliar Judiciário, transformando-os em 191 cargos de Técnico Judiciário e 
109 cargos de Analista Judiciário, no âmbito dos Quadros de Pessoal da Secretaria dos 
Tribunais Regionais do Trabalho (art. 1º). 

2. Conforme o anexo à proposição, dos 743 cargos de Auxiliar Judiciário a serem 
extintos 91 encontram-se vagos e 652 ocupados. 

3. O parágrafo único do art. 1º da proposta prevê que a extinção dos cargos de 
Auxiliar Judiciário dar-se-á, quando ocorrer as vacâncias respectivas, nos termos 
do art. 33 da Lei nº 8.112/90, assegurando-se a seus ocupantes todos os direitos e 
vantagens estabelecidos por lei. 

4. O art. 2º concede ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho a possibilidade de 
baixar instruções necessárias à aplicação das disposições deste projeto.  

5. Já o art. 3º determina que as transformações objeto deste projeto sejam efetuadas 
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sem aumento de despesa. 

6. E o art. 4º prescreve que as disposições do projeto observará o que determinam o 
art. 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

7. O projeto foi aprovado pelo Conselho Nacional de Justiça por intermédio do 
Parecer de Mérito nº 0001923-08.2011.2.00.0000, que acompanha a proposição, 
conforme Certidão de Julgamento - 130ª Sessão Ordinária, expedida pela Secretaria 
Processual daquele Colegiado em 05 de julho de 2011. 

8. De acordo com a justificativa, a proposição não acarreta aumento de despesa com 
pessoal, o que também sustenta o Parecer do Conselho Nacional de Justiça, 
segundo o qual os gastos decorrentes dos cargos a serem criados por intermédio 
deste projeto serão menores que o dispêndio com os cargos a serem extintos. 

9. Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, o projeto recebeu a 
seguinte Emenda de Relator: 

“Acrescente-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei nº 1.868, de 2011, renumerando-se os 
subsequentes:  
‘Art. 2º Aos atuais ocupantes do cargo de Auxiliar Judiciário, assim como aos aposentados e 
pensionistas, ficam garantidos os direitos, as garantias e vantagens pessoais já assegurados, 
bem como, no caso de extinção de todos os citados cargos e para efeito dos proventos dos 
inativados com base nas regras de transição das Emendas Constitucionais nºs 41, de 19 de 
dezembro de 2003, e 47, de 5 de julho de 2005, ou de legislação que vier a complementá-las 
ou substituí-las, a paridade com o cargo de Técnico Judiciário.’ ” 

10. Com essa Emenda, o projeto foi aprovado unanimemente naquela Comissão em 
reunião ordinária de 16 de maio de 2012, nos termos parecer do Relator, Deputado 
Roberto Santiago. 

11. Não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 

12. É o relatório. 

 

II - VOTO 

13. Cabe a esta Comissão apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou 
adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 
anual, nos termos do art. 53, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 
de maio de 1996, que "estabelece procedimentos para o exame de 
compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira". 

14. O art. 1°, § 1°, da Norma Interna define como compatível "a proposição que não 
conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, 
da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor" e como 
adequada "a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano 
plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual" 
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15. Além disso, a Comissão de Finanças e Tributação editou a Súmula n° 1/08-CFT, 
segundo a qual "é incompatível e inadequada a proposição, inclusive em caráter 
autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - deixe de apresentar a estimativa 
de seu impacto orçamentário e financeiro bem como a respectiva compensação". 

16. À luz da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000), os gastos oriundos da implementação do projeto de lei em apreço 
enquadrar-se-iam na condição de despesa obrigatória de caráter continuado 
(despesa corrente derivada de lei que fixe para o ente a obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios). 

17. Nesse sentido, a proposição fica sujeita à observância do disposto no artigo 17, §§ 
1º e 2º, da referida LRF. Pelo que dispõe o § 1º, o ato que criar ou aumentar 
despesa de caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois 
subsequentes e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. O § 2º, por 
sua vez, determina que tal ato deverá ser acompanhado de comprovação de que a 
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, devendo seus efeitos financeiros, nos 
períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa. 

18. A observância dessas prescrições da LRF são comentadas a seguir nos tópicos 
específicos de abordagem de compatibilidade com as disposições da LDO. 

19. Em relação ao plano plurianual, a proposição é compatível com a Lei nº 12.593, 
de 18 de janeiro de 2012 – PPA 2012/2015, e não conflita com suas disposições. 

20. No que se refere à compatibilidade do projeto com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, o art. 169 da Constituição Federal estabelece o seguinte: 

" Art. 169... 

§ 1º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão 
ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração 
direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só 
poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de  
despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista." (grifos nossos) 

21. A fim de atender a tal disposição constitucional, o art. 93 da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2015 (Lei nº 13.080 de 2 de janeiro 
de 2015) autoriza apenas a criação de cargos, empregos e funções constantes de 
anexo específico da Lei Orçamentária Anual.  

22. Além disso, os arts. 92 e 93 da LDO 2015 trazem ainda as seguintes exigências: 
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Art. 92.  Os projetos de lei e medidas provisórias relacionados a aumento de gastos com 
pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados de: 

I - premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelece o art. 17 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, destacando 
ativos, inativos e pensionistas; 

III - manifestação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso do Poder 
Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público da União e da Defensoria Pública da União, sobre o mérito e o impacto 
orçamentário e financeiro; e 

IV - parecer ou comprovação de solicitação de parecer sobre o atendimento aos requisitos 
deste artigo, do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 
Público, de que tratam os arts. 103-B e 130-A da Constituição Federal, tratando-se, 
respectivamente, de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e do Ministério 
Público da União. 

(...) 

Art. 93.  Para fins de atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da 
Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as 
despesas com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de 
carreiras, bem como admissões ou contratações a qualquer título, de civis ou militares, 
até o montante das quantidades e dos limites orçamentários constantes de anexo 
específico da Lei Orçamentária de 2014, cujos valores deverão constar da programação 
orçamentária e ser compatíveis com os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 1º  O anexo a que se refere o caput conterá autorização somente quando amparada por 
proposição, cuja tramitação seja iniciada no Congresso Nacional até a data de 
publicação desta Lei, e terá os limites orçamentários correspondentes discriminados, por 
Poder, Ministério Público da União e  Defensoria Pública da União e, quando for o caso, 
por órgão referido no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, com as respectivas: 

I - quantificações para a criação de cargos, funções e empregos, identificando 
especificamente o projeto de lei, a medida provisória ou a lei correspondente; 

II - quantificações para o provimento de cargos, funções e empregos; e 

III - especificações relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações de 
estruturas de carreira, identificando o projeto de lei, a medida provisória ou a lei 
correspondente. 

(...) 

§ 7º O  disposto no inciso I do § 1º aplica-se à transformação de cargos vagos que 
implique aumento de despesa. 

 

23. Confrontando os objetivos do PL nº 1.868, de 2011 (extinção de 743 cargos de Auxiliar 

Judiciário e respectiva transformação em 191 cargos de Técnico Judiciário e de 109 cargos de Analista 

Judiciário), com as disposições do § 1º do art. 17 da LRF e dos arts. 92 e 93 da LDO 
2015 acima transcritos, constata-se que a transformação objeto da proposição em 
apreço não foi autorizada nos termos exigidos pelo art. 169, § 1º, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 92 da LDO 2015.. 

24. Ao contrário do exposto na justificativa do projeto e do posicionamento do 
Conselho Nacional de Justiça exarado no Parecer de Mérito nº 0001923-
08.2011.2.00.0000, algumas das transformações de cargos aventadas na 
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proposição ora analisada acarretam sim aumento de despesa com pessoal.  

25. De acordo com o parágrafo único do art. 1º da proposta,  a extinção dos cargos de 
Auxiliar Judiciário dar-se-á quando ocorrer as vacâncias respectivas, nos termos do 
art. 33 da Lei nº 8.112/90, quando haverá as transformações em cargos de Técnico 
e Analista Judiciário. 

26. Neste ponto, importa trazer à colação o conteúdo do art. 33 da Lei nº 8.112/90: 

Art. 33.  A vacância do cargo público decorrerá de: 

        I - exoneração; 

        II - demissão; 

        III - promoção; 

        IV - ascensão; (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

        V - transferência (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

        VI - readaptação; 

        VII - aposentadoria; 

        VIII - posse em outro cargo inacumulável; 

        IX - falecimento. 

27. As vacâncias decorrentes de exoneração, demissão e posse em outro cargo 
inacumulável interrompem os gastos com os servidores que ocupavam os cargos 
correspondentes. 

28. No entanto, as vacâncias relativas a readaptação, aposentadoria e falecimento não 
cessam as despesas dos cargos respectivos, tendo em vista que o servidor 
readaptado ou aposentado continuará a perceber sua remuneração. No caso de 
falecimento, pode haver beneficiários de pensão, hipótese em que as despesas da 
União também não se interromperão. 

29. Assim, quando do provimento dos cargos transformados a partir de vacâncias 
decorrentes de readaptação, aposentadoria e falecimento, as despesas com pessoal 
aumentarão, uma vez que haverá gastos com os novos servidores e com os que 
deixaram de ocupar os cargos extintos. 

30. Portanto, a situação proposta no Projeto de Lei nº 1.868, de 2011, enquadra-se no § 
7º do art. 93 da LDO 2015, segundo o qual as transformações de cargos que 
impliquem aumento de despesa devem estar devidamente quantificadas no Anexo 
V da Lei Orçamentária, onde também deve ser identificado o respectivo projeto de 
lei. 

31. A Emenda de Relator aprovada pela Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público também acarreta aumento de gastos com pessoal, ao garantir 
a paridade com o cargo de Técnico Judiciário aos ocupantes dos cargos de Auxiliar 
Judiciário a serem extintos, assim como aos aposentados e pensionistas. 

32. Dessa forma, a Emenda deve ser considerada incompatível.  
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33. De um lado, por prever o instituto da ascensão funcional, que foi declarado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIN 837/DF, 
por violar o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal, que estabelece a prévia 
aprovação em concurso como requisito imprescindível à ocupação de cargo no 
serviço público. 

34. De outro, por aumentar despesa em projeto de iniciativa de tribunal, a teor do que 
dispõe o § 6º do art. 108 da LDO 2015, verbis: 

§ 6º  Será considerada incompatível a proposição que: 

I - aumente despesa em matéria de iniciativa privativa, nos termos dos arts. 49, 51, 
52, 61, 63, 96 e 127 da Constituição Federal;e 

 

35. Em face do exposto, opinamos pela INCOMPATIBILIDADE e INADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei nº 1.868, de 2011, e da 
Emenda de Relator aprovada pela Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público. 

 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 2015. 

 

 

DEPUTADO MANOEL JUNIOR 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 1.868/2011 e da emenda da Comissão de 
Trabalho, de Administração e de Serviço Público, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Manoel Junior, contra o voto do Deputado Miro Teixeira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Manoel Junior, Alfredo Kaefer e 
Guilherme Mussi - Vice-Presidentes, Afonso Florence, Alexandre Baldy, Alexandre 
Leite, Aluisio Mendes, Andres Sanchez, Benito Gama, Edmar Arruda, Edmilson 
Rodrigues, Elizeu Dionizio , Enio Verri, Fábio Ramalho, Félix Mendonça Júnior, 
Fernando Monteiro , João Gualberto, Junior Marreca, Leonardo Quintão, Lucio Vieira 
Lima, Luiz Carlos Hauly, Miro Teixeira, Otavio Leite, Pauderney Avelino, Rafael 
Motta, Renzo Braz, Ricardo Barros, Rodrigo Martins, Rubens Otoni, Silvio Torres, 
Walter Alves, André Figueiredo, Bruno Covas, Davidson Magalhães, Evair de Melo, 
Helder Salomão, Júlio Cesar, Lelo Coimbra, Marcio Alvino, Mauro Pereira, Pastor 
Franklin, Reginaldo Lopes, Rodrigo Maia, Tereza Cristina, Tia Eron, Valtenir Pereira 
e Zé Silva.  
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Sala da Comissão, em 13 de maio de 2015.  

 
Deputada SORAYA SANTOS  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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